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學科單元/科目 種類 學時* 學分

135 3

" 4 ** 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

" 135 3

I " 135 3

II " 135 3

* 15

** 45

 $12,243.00

2/2022 10/2017

18/2018

 

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas* 
Unidades
de crédito

Descoberta e Desenvolvi
mento de Medicamentos 
Orientados por Inteli-
gência Artificial Optativa 135 3

Estágio Profissional » 4 semanas** 3

Computação Móvel e 
Rede sem Fios » 135 3

Computação Paralela e 
de Alto Desempenho » 135 3

Idiomas Específicos do 
Domínio » 135 3

Teoria da Computação » 135 3

Ambientes Gráficos e 
Virtuais » 135 3

Optimização Numérica » 135 3

Introdução à Internet das 
Coisas » 135 3

Introdução ao Big Data » 135 3

Comércio Electrónico 
com Big Data » 135 3

Computação em Nuvem » 135 3

Tópico Avançado em 
Inteligência Artificial I » 135 3

Tópico Avançado em 
Inteligência Artificial II » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** Os estudantes devem fazer o estágio profissional com a 
duração de 45 horas, em conformidade com as regras.

(Custo desta publicação $ 12 243,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 2 de Maio de 2023, 
foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de mestrado em Gestão de Em-
presas

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade Politécnica de Macau 

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
mestre
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––––––––––

附件一

工商管理碩士學位課程

學術與教學編排

/

2/2022 10/2017

30

N.º de registo: UP-N03-M42-1923A-12

Informação básica do curso:

— O curso de mestrado em Gestão de Empresas, variante 
em Gestão de Jogo, da Universidade Politécnica de Macau, 
cujo registo consta do aviso publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 20, II Série, de 
15 de Maio de 2019. 

— Nos termos do disposto na alínea 12) do n.º 1 e do n.º 3 
do artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 28/2019 
(Estatutos da Universidade Politécnica de Macau), republica-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 8/2022, a Comissão 
Permanente do Conselho Geral da Universidade Politécnica 
de Macau deliberou alterar, no dia 5 de Dezembro de 2022, a 
designação, a organização científico-pedagógica e o plano de 
estudos do referido curso de mestrado em Gestão de Empresas, 
variante em Gestão de Jogo, aprovados pelo Despacho do 
Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 44/2019.

— A área disciplinar do curso referido é Comércio e Admi-
nistração e está de acordo com a área disciplinar em que Uni-
versidade Politécnica de Macau foi habilitada para ministrar 
os seus próprios cursos, nos termos do Despacho da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 87/2022.

— O referido curso de mestrado em Gestão de Empresas, 
variante em Gestão de Jogo, passa a designar-se curso de mes-
trado em Gestão de Empresas.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso referido, constam dos Anexos I e II ao pre-
sente aviso e dele fazem parte integrante.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos referidos, aplicam-se aos estudantes que iniciem a 
frequência do curso no ano lectivo de 2023/2024.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 2 de Maio de 2023.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de 
mestrado em Gestão de Empresas 

1. Ramo de conhecimento: Gestão de Empresas

2. Especialidade (Optativa): Gestão de Jogo

3. Duração normal do curso: Dois anos

4. Língua(s) veicular(es): Chinês/Inglês

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no n.º 8 
do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), 
alterada pela Lei n.º 2/2022.

6. Requisitos de graduação:	

1) Para a conclusão do curso, os estudantes devem escolher 
um dos planos de estudos do Anexo II, e obter 30 unidades de 
crédito.
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附件二

工商管理碩士學位課程

學習計劃

學習計劃一

（本學習計劃不設專業）

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 6

學生須修讀三門選修學科單元/科目，以取得9學分：

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

總學分 30

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, apresentação e aprovação de um relatório 
de projecto original.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de 
mestrado em Gestão de Empresas 

Plano de estudos I
(Este plano de estudos não tem especialidade)

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Gestão Estratégica de 
Empresas Obrigatória 45 3

Gestão de Marketing » 45 3

Gestão de Recursos 
Humanos » 45 3

Gestão de Finanças » 45 3

Sistema de Informática 
de Gestão e Tecnologias » 45 3

Relatório de Projecto » — 6

Os estudantes devem frequentar três unidades curriculares/dis-
ciplinas optativas para obterem 9 unidades de crédito:

Liderança e Ética Co-
mercial Optativa 45 3

Gestão de Tu r i smo, 
Lazer e Convenções e 
Exposições » 45 3

Gestão da Qualidade 
dos Serviços de Turis-
mo e Lazer » 45 3

Base Legal de Empresas » 45 3

Métodos Analíticos e 
de Investigação para a 
Gestão » 45 3

Gestão de Riscos de 
Empresas » 45 3

Economia de Gestão » 45 3

Número total de unidades de crédito 30
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學習計劃二

（專業：博彩管理）

學科單元/科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 6

學生須修讀一門選修學科單元/科目，以取得3學分：

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

總學分 30

 $7,804.00

DS01/2023

12/2010

12/2015

Plano de estudos II
(Especialidade: Gestão de Jogo)

Unidades curriculares/ 
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Gestão Estratégica de 
Empresas

Obrigatória 45 3

Gestão de Marketing » 45 3

Gestão de Recursos 
Humanos

» 45 3

Gestão de Finanças » 45 3

Sistema de Informática 
de Gestão e Tecnologias

» 45 3

Gestão Operac ional 
dos Resorts Integrados

» 45 3

Leis do Jogo e Regime 
de Supervisão

» 45 3

Relatório de Projecto » — 6

Os estudantes devem frequentar uma unidade curricular/dis-
ciplina optativa para obterem 3 unidades de crédito:

Liderança e Ética Co-
mercial

Optativa 45 3

Gestão de Tu r i smo, 
Lazer e Convenções e 
Exposições

» 45 3

Gestão da Qualidade 
dos Serviços de Turis-
mo e Lazer

» 45 3

Base Legal de Empresas » 45 3

Métodos Analíticos e 
de Investigação para a 
Gestão

» 45 3

Gestão de Riscos de 
Empresas

» 45 3

Economia de Gestão » 45 3

Número total de unidades de crédito 30

(Custo desta publicação $ 7 804,00)

(Número de Referência: DS01/2023)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 24 de Abril de 2023, se 
encontra aberto o concurso de prestação de provas (concurso in-
terno especial), nos termos definidos na Lei n.º 12/2010 «Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 


